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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
TERMO DE REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 125/2020 

 
 

Para fins de reequilíbrio financeiro, da Contratada na Ata de Registro de Preços nº 125/2020, que, respectivamente, a empresa  
ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança nº 2320, bairro Fundo Canoas, na cidade de Rio do Sul – Santa Catarina, 
CEP: 89.163-554, neste ato representada pelo Senhor Anacleto Ferrari, portador da Cédula de Identidade, RG nº 1.428.772 SSP 
SC, e inscrito no CPF/MF nº 523.140.819-00, residente e domiciliado a Estrada Boa Esperança nº 2545, Bairro Fundo Canoas, na 
cidade de Rio do Sul- Santa Catarina , CEP: 89.163-554, e o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 
interno, situada à Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.741.363/0001-87, pactuaram para a  
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O 
PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES  realiza-se, através do presente TERMO DE APOSTILAMENTO relativo ao reequilíbrio 
financeiro do objeto supramencionado, conforme segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Fica alterado o valor do saldo remanescente anteriormente fixados na Ata de Registro de Preços nº 

125/2020, apresentando-se da seguinte forma: 
 

Item Descrição Unid. Marca Valor antigo Valor Atualizado 

104  Tramadol 50mg/ml injetavel  
 

Amp Uniao Quimica 
UNIAO 
QUIMICA 
(GENERICO)  

 

R$ 1,07 R$ 2,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERIODO 
 
Fica alterada o valor do objeto no período entre 09/06/2021 até o vencimento da referida Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não colidam com as deste termo. 
E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (três) vias de igual teor e forma, 

para que produza plena eficácia jurídica. 
 
Publique-se.                                                 Jardim Alegre, 09 de junho de 2021     

 
 
 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES  
Anacleto Ferrari  

Contratada 
 
 
 
 
 

  

Guilherme Gonçalves Lopes 
CPF: 072.035.219-31 

 

 Adail Magin Martins 
CPF:013.096.029-21 
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Republicação por Incorreção 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
 
V TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2017, 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2017, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, E A EMPRESA GXZ SISTEMAS LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, 
nº. 800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada 
neste Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado empresa GXZ SISTEMA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço à Avenida Carneiro Leão nº 135, sala 83, centro, na cidade de Maringá – Paraná, CEP: 
87.013-932, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 27.117.429/0001-10, neste ato representada por seu representante ou Responsável Legal, 
Senhor Bruno Fernando Simão a seguir denominada CONTRATADA, firmam este V TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 033/2017, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2017, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, aditivo de valor referente ao Contrato Administrativo nº. 033/2017, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2017 até o dia 
01 de agosto de 2021”. 
 
II – “Fica o valor deste aditivo R$ 3.780,00 (três mil, setencentos e oitenta reais). Ficando o valor 
global contratado que era de R$ 83.160,00 (oitentona e três mil, cento e sessenta reais) para R$ 
86.940,00 (oitenta e seis mil, nove centos e quarenta reais)”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO originário não explicitamente modificados neste V TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte sete dias do mês de maio 

de dois mil e vinte e um (27/05/2021). 
 
 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

___________________________ 
GXZ SISTEMA LTDA  

Bruno Fernando Simão  
Contratada

   
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

___________________________ 
Adail Magin Martins 
CPF:013.096.029-21 

 

___________________________ 
Guilherme Gonçalves Lopes 

CPF: 072.035.219-31 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
V TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
004/2017, REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2017, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E A EMPRESA 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS NÃO 
PERIGOSOS DE JARDIM ALEGRE - ACAMARJA. 

 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, 

nº. 800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada 
neste Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS NÃO PERIGOSOS DE JARDIM ALEGRE - ACAMARJA, pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço à Rod. PR 466 KM 377, na cidade de Jardim Alegre – Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 27.187.538/0001-
03, neste ato representado por seu responsável legal, Senhor CELIA CELESTINO DE MESQUITA, portador da Cédula de 
Identidade nº 6.615.454-8-SSP-PR e do CPF/MF nº 023.713.059-95 a seguir denominada CONTRATADA, firmam este V TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 004/2017, REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
002/2017, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, alterar a Clausula Quinta – Da Vigência, prorrogando por mais 03 
(três) meses, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGENCIA do contrato nº. 003/2017 original por mais 03 (três) meses, 
encerrando-se no dia 05 de setembro de 2021’’. 
 
II – ‘‘Fica o valor do presente aditivo de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando o valor global 
do contrato em 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais)’’. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste V TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho de 
dois mil e vinte e um (02/06/2021). 

. 
 
 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 
 
 

________________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLAVEIS NÃO PERIGOSOS DE JARDIM ALEGRE - 
ACAMARJA 

Celia Celestino de Mesquita – Responsável Legal 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

____________________________ 
Adail Magin Martins 

CPF: 013.096.029-21 
 

____________________________ 
Fabio Henrique Peres 
CPF: 115.086.359-51 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
V TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
003/2017, REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2017, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E A EMPRESA 
RECICLAJA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL. 

 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, 

nº. 800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada 
neste Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa RECICLAJA ASSOCIAÇÃO 
DOS CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Marginal, s/n°, 
Loteamento Porto Seguro, na cidade de Jardim Alegre – Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.988.961/0001-68, neste ato 
representada por sua responsável legal, Senhora Sandra Rosangela Magela, portador da Cédula de Identidade nº 13.262.129-2 e 
do CPF/MF nº 097.088.909-79 a seguir denominada CONTRATADA, firmam este IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 003/2017, REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2017, nos termos que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, alterar a Clausula Quinta – Da Vigência, prorrogando por mais 03 
(três) meses, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGENCIA do contrato nº. 003/2017 original por mais 03 (três) meses, 
encerrando-se no dia 05 de setembro de 2021’’. 
 
II – ‘Fica o valor do presente aditivo de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando o valor global do 
contrato em 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais)’’. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste V TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho de 
dois mil e vinte e um (02/06/2021). 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 
 

________________________________________________ 
RECICLAJA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MAT. 

RECICLAVEL 
Sandra Rosangela Magela – Responsável Legal 

       
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Fabio Henrique Peres 
CPF: 115.086.359-51 

 

____________________________ 
Adail Magin Martins 

CPF: 013.096.029-21 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINITRATIVO Nº. 006/2017, 
REFERÊNCIA CONCORRENCIA Nº. 001/2016, REFERENTE A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE IMPLATAÇAO DO SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E A EMPRESA METRO 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa, situada Praça Maria Leite Felix nº. 800 – PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 75.741.363/0001-87, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. JOSÉ ROBERTO FURLAN, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.468.417-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa METRO ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Rua Marcilio Dias nº 835, zona 03, na cidade de Maringá PR, CEP: 87.050-120, inscrita 
no CNPJ/MF sob N.º 75.127.720/0001-11, representado pelo Sr. Marcos Mauro Pena Araújo Moreira Filho, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2017 REFERÊNTE A 
CONCORRENCIA Nº. 001/2016, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência e execução do Contrato 
Administrativo nº. 006/2017, através da seguinte redação:  

 
I – “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
006/2017 por 90 (noventa) dias até o dia 11 de setembro de 2021”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    
   Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE EXECUÇÃO 
DE OBRA originário, não explicitamente modificados neste VI TERMO ADITIVO. 
   E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
                                   Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de junho de 
dois mil e vinte e um (09/06/2021). 
 
 
 
 
 

 
------------------------------------------------ 

JJoosséé  RRoobbeerrttoo  FFuurrllaann  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

------------------------------------------------- 
METRO ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

  
       

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Adail Magin Martins 

CPF: 013.096.029-21 
 

____________________________ 
Andrieli Guerra Pereira 
CPF: 093.923.059-31 
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DECRETO Nº 133/2021, 10 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

SÚMULA: Homologa Resolução 06/2021, do Conselho Municipal de Saúde de 
Jardim Alegre e substitui membro suplente do mencionado órgão. 
 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - PR,  Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62, IX, da Lei Orgânica do Município de Jardim Alegre,  

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 031/2018, de 29 de março de 2018, que constituiu a nova composição do Conselho Municipal de 
Saúde; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 104/2018, de 16 de agosto de 2018, que substituiu membros do Conselho Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o teor do art. 7º, I, da Lei Municipal nº 30/2009; 
 
CONSIDERANDO o previsto no art. 16, “a”, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 06/2021, do CMS, datada de 10 de maio de 2021; 
 
CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 21/2021, do CMS, 

DECRETA: 

Art. 1.° Fica homologada a Resolução nº 06/2021, do Conselho Municipal de Saúde de Jardim Alegre, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2.º Fica nomeada como membro suplente do Conselho Municipal de Saúde de Jardim Alegre, no seguimento 
de prestadores de serviço do Sistema Único de Saúde Municipal, a Sra. Jade Daniele Hereman Torres da Silva, em substituição 
a Sra. Miriane Marques de Souza. 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Jardim Alegre, aos 10 (dez) dias de junho de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 134/2021, 10 DE JUNHO DE 2021. 

 
SÚMULA: Homologa Resolução 03/2021, do Conselho Municipal de Saúde de 
Jardim Alegre, de 24 de março de 2021, reeditada em 09/06/2021, que aprovou o 
Relatório Anual de Gestão, relativo ao exercício de 2020. 

 
 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - PR,  Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62, IX, da Lei Orgânica do Município de Jardim Alegre,  
 
CONSIDERANDO o previsto no art. 16, “a”, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 03/2021, do CMS, datada de 24 de março de 2021, reeditada em 09/06/2021; 
 
CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 23/2021, do CMS, 
 

DECRETA: 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1455                                          Jardim Alegre, Quinta-Feira, 10 de Junho de 2021 

Art. 1.° Fica homologada a Resolução nº 03/2021, de 24 de março de 2021, reeditada em 09/06/2021, parte 
integrante deste Decreto, que aprovou o Relatório Anual de Gestão, relativo ao exercício de 2020. 

 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Jardim Alegre, aos 10 (dez) dias de junho de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 

 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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